
PORTARIA Nº 673, DE 02 DE AGOSTO DE 2010

O Pró-Reitor Adjunto no exercício da Pró-Reitoria de Recursos Humanos da 
Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso das atribuições e competências que lhe são 
conferidas  pelas  disposições  legais  e  estatutárias,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  dos 
respectivos processos, resolve:

Conceder Percentual  de Incentivo à Qualificação  aos servidores Técnico-
Administrativos  em  Educação  –  TAE  lotados  no  Hospital  Universitário  da  Universidade 
Federal de Juiz de Fora, abaixo relacionados, de acordo com o que consta das Leis nº  
11.091/05, 11.233/05, 11.784/08, e com o Decreto nº 5.824/06, conforme se segue:

Matrícula Nome do Servidor
Incentivo à Qualificação

Processo VigênciaStatus
Anterior

Concessão Alterado 
para

1433954 BRUNO DUQUE RAMOS 10% 17% 27% 005061/2010-13 16/04/10
1292860 CINARA GOMES ALEIXO 15% 12% 27% 010876/2010-14 19/07/10
1547261 FERNANDA MAZZONI DA COSTA - 27% 27% 011477/2010-62 27/07/10
1436364 IMACULADA CONCEIÇÃO VALENTIM 15% 12% 27% 008512/2010-66 02/06/10
1543164 VALESCA NUNES DOS REIS 27% 25% 52% 009778/2010-26 29/06/10

Sebastião Marsicano Ribeiro Júnior
Pró-Reitor Adjunto de Recursos Humanos
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